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Presidente José Cerdoso de Sousa 

CONVÊNIO AVEP COM CÂMARAS 

CONVÊNIO Nº 182/2023QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DOS MILAGRES- P I, E UNIÃO DAS 
CÂMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO PIAUÍ
AVEP. 

A UNIÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO E STADO DO P.IAUÍ-AVEP, 
C.N. P .J./M F sob o N. º 07.217.375/0001~57, neste ato representado por seu titu lar .JOSÉ 
CARDOSO DE SOUSA, doravan te CONVENENTE A CÂMARA M U NICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DOS MILAGRES-PI, com sede em SANTO ANTONIO DOS MILAGRES-PI 
n est e ato representada p o r seu titular, GASPAR GOMES DE ARAUJO, Inscr i t a no C . N .P.J./MF. 
sob N º 01 zg3 S49/00D1-4 3doravante denominada CÂMARA, resolveram celebrar o 
presente c onvên io m ediante as c lá u sulas e condições a seguir estabelecidas, obedecidos 
os t ermos , no q u e cou ber, d a IN/STN N. 0 02 de 19.04.93 e da Lei N°. 8.666, de 21.06.93, 
bem como d a Legislação Federal , Estadu al e Municipal pertinente . 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB3ETO 
Este convênio tem por objetivo a concessão de auxílio fi n anceiro a títu lo de 

subve n ção sacia i , para manutenção das atividades Fins da CONVENENTE, visando à 
melh oria d os serviços re m etidos às Câmaras Municipa is. 

CLÁUSULA SEGUNDA - AS OBRIGAÇÕES 

1 - DA CÂMARA 
a ) C ustear a execução do objeto deste convênio com recu rsos do repasse 

fi n a n ceiro mensa l , q ue é creditado em conta específica no Banco do B rasi l 5/A, 
Agê n cia Nº 2658- 1 conta corrente Nº S192-6fícando, d esde já, a Agên cia 
acima a u torizada a efetuar mensalmente o débito em con ta NºS192-
6 transfer indo r efer idos recu rsos para c rédito da CONV ENENTE, na form a 
p rev ist a n a alín ea " C" abaixo. 

b ) Acom panhar, ava lia r e controlar a execução d o o bjeto deste convênio, 
diret a m ent e através de órg ãos delegados . 

c) A utorizar a Gerên cia loca l a credita r a u tomat icamente e mensalmente a 
importância e q uiva lent e à R$ 660,00 (Seiscent os e Sessenta Reais}, 
diretamente creditada em conta específica da CONVENENTE, CONTA 
CORRENTE • 3650 74-X , BANCO DO BRASI L - Agência 4249-8 / Cen tro. 

II - DA CONVENENTE 
a) Cu m pri r os objetivos estatutários; 
b) Fornecer assessoria técnica à Câmara 

Municipal e Assessoria Jurídica; 

Ronnivon~ .- (\ -.. _ 
Tesou te it'O · AVEP ~-A~ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA V I G ÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O Presente Convên io terá vigência de 12 (Doze) meses a partir da 

d ata de s u a assinatu ra , sendo automaticamente renovado na a u sência de 
m anifestação em con trário das partes, no prazo de até 30(trinta) d ias 
antecedentes à data prevista para o seu encerramento . 

CLÁUSULA QUARTA - DOS VALORES 
O Valor cons tante da cláusu la Segunda, letra "C", será fixo toda a v igência do Convênio, 
confo rme reza o estat uto da CONVENENTE. 

CLÁUSULA QUINTA - DA COMPROVAÇÃO DAS DESPESAS 
A com provação das despesas, para efeito de prestação de con tas da CÂMARA 

deverá ser e m recibo mensal, emitido em 04 (Quatro} vias de igual teor, pela AVEP, 
observad o o q ue dispõe a L.R .F. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE 
A CONVEN ENTE fica obrigada a manter registros contábeis e prestação de contas anua l 

dos recu rsos deste con vênio, que poderá ser solicitada a q u alquer tempo pela Presid ência 
d a Câm ara, na atual Legislatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 
Fica elei to o foro de Teresi n a, para di r im ir dúvidas ou li t igio decorre n te deste Con vên io, 
com renúncia expressa d e qualquer o u tro, por mais privi légio que seja. 

E, por estarem de pleno acordo, afirmo o pre sente Instrumento perante as 
teste m u nhas aba ixo. 

Te r esina-PI, e ( d e ~ff---v d e 2023. 

Câmara Mun icipal de SANTO ANTONIO DOS MI LAGRES-PJ:. 

---.,-.~--T-•,_. ,._,,._..,<_>~•"'-~-H:1, 
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.JOSÉ CARDOSO DE SOUSA 
Presidente da AVEP 

RDNNIVO~ LIMA 
Teeoa reiro da A VEP 
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Estado do Piauí 

PREFEITURA MUNICIPAL 

JOSÉ DE FREITAS 

Extrato - Ato Administrativo 
Ato: Adesão ARP Timon/MA 

ARP nº 023/2022, Ref. Pregão 038/2023 - PMT /MA 
Vinculada: Processo Administrativo nº 01903/2022 - PMT/MA (Gerenciador) 

Pa rtes : Prefeitura Municipal de José de Freitas/PI (Aderente) x Prefeitura Municipal de 
Timon/MA (Concedente) 

-

Objeto: Empresa especializada em prestação de serviços de video monitoramento. 

Motivo: Atender necessidade Administrativa imediata e obter vantagens para o aderente -

Fundamento Legal: DF nº 7.892/2013 
Informações: UL/SAF - PMJF/PI (Chalé) - E-mail: u1safpmjf2@gmail.com 
Fone: 86 97400-6369. 

Prefeitura Municipal de José de Freitas, Rua Hugo Napoleão, s/n, Bairro Centro -José de Freitas/PI 

ld: 1518F3F 50A3AED5B 
Estado do Pioví 

PREFEITURA MUNICIPAL 

JOSÉ DE FREITAS 
UM NOVO TEMPO 

EXTRATO/ATO ADMINISTRATIVO 
ATO: Ordem Autorização de Serviços n2 0115/2023 
Vinculação : Processo Administrat ivo n2 0167 /2023 - PMJF/PI 
Objeto: Serviços de Retirada, Instalação e manutenção de gerador (NOVO E VELHO) 

Assistência Técn ica : Empresa: J R Geradores (CNPJ n2 25.143.573/0001-03) 

Valor/Total : R$ 10.590- Interessada: Secretaria M un. de Saúde - PMJF/PI 
Informações: Ul /SAF - PMJF/PI (Chalé) - E-mail : ulsafpmjf2@gmail.com 
Fone: (86) 97400-6369 

Prefeitura Municipal de José de Freitas, Rua, Hugo Napoleão, s/n, Bairro Centro 

ld:030E6CD84A38ED67 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOSÉ DE FREITAS 
UM NOVO TEMPO 

Extrato Ato Administrativo 
Ato: Autorização despesa n• 0117/2023- PMJF/PI 
Fundamento: Inciso li, Art. 24 - LF n• 8.666/93 
Requerente: secretaria M unicipal de cultura - PMJF/PI 
Objeto: Inst rumentos M usicais (deta lhamento no PA n• 0168/2023) 
M elhor Propost a : Em presa Centro M usical LTDA 

(CNPJ n• 41.257.130/ 0001-91) 
Interveniente: Secretaria Municipal de Administração e Finanças (CNPJ n• 06.554.786/0001-75) 
Valor/Pedido: R$ 3.360,00 - VLL/TTL Limit e Máximo: R$ 17.600,00 
Informações: UL/SAF - PMJF/PI 

Pfefeiturtl Munici~I de José de FreitM . Roo Huo<> Napoleão, 8/n, Bairro CenlrO 
JOSO d• F/'éit.as • P I 
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